
 

 

 Rio de janeiro, 14 de julho de 2020 | Edição n° 115 

 

 COVID-19 | STF | STJ | CNJ   

 

 

Acesse no Portal do 

Conhecimento  

Atos oficiais   

Biblioteca 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

  Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos 

    Boletim COVID-19 

Informativos 

STF nº 983   

STJ nº 673   

PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

Adoção de valores pré-fixados para cálculo do IPI é constitucional 
 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional o dispositivo da Lei 

7.798/1989, que estabelece classes de valores a serem pagos a título de Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) para determinadas bebidas.  

 

Por maioria de votos, o Plenário, na sessão virtual encerrada em 26/6, deu provimento 

ao Recurso Extraordinário (RE) 602917, com repercussão geral (Tema 324), interposto 

pela União.  

 

Na ação ordinária, ajuizada contra a União, a G & C Comercial e Distribuidora Ltda. 

pretendia o afastamento do artigo 3º da Lei 7.798/1989, que prevê a possibilidade de o 

Poder Executivo estabelecer “classes de valores” pré-fixadas para o IPI.  

 

O pedido foi julgado procedente.  

 

Para o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, a adoção de valores pré-fixados para o cálculo do IPI desconsidera 

o preço da operação de saída dos produtos, em afronta à Constituição Federal (artigo 146, inciso III, alínea "a") e 

ao Código Tributário Nacional (artigo 47, inciso II, alínea "a").  

 

No STF, a União alegava que o artigo 153, parágrafo 1º, da Constituição Federal faculta ao Poder Executivo alterar 

as alíquotas dos impostos sobre produtos industrializados, desde que atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei.  
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Sonegação fiscal  

 

Prevaleceu no julgamento o voto divergente do ministro Alexandre de Moraes pela validade do dispositivo, que 

prevê a incidência do tributo sobre o custo médio das operações relacionadas a compra e venda produto, como 

forma de viabilizar a arrecadação do tributo. Segundo ele, o sistema “sobre o valor” resultou em distorção de preços 

de venda com a finalidade de frustrar a tributação do IPI. Assim, a norma questionada, ao atribuir ao Executivo a 

criação de classes de valores correspondentes ao IPI a ser pago, teve por objetivo facilitar a fiscalização da União 

e evitar a sonegação fiscal.  

 

Lei complementar  

 

Para o ministro, ao contrário do que alegado pela distribuidora, não há ofensa ao artigo 146 da Constituição 

Federal, que confere à lei complementar competência para definir a base de cálculo de impostos, tampouco ao 47 

do CTN, que estabelece a base de cálculo do IPI como sendo “o valor da operação de que decorrer a saída da 

mercadoria”.  

 

De acordo com o ministro Alexandre, a Lei 7.798/1989 tratou apenas de regulamentar o que já estava disposto no 

CTN, conceituando o que seria “valor da operação” para fins de definição da base de cálculo do tributo. 

 

 “Não houve qualquer alteração da base de cálculo; apenas se instituiu uma técnica de tributação que leva em 

consideração o próprio valor da operação comumente verificada no mercado, em respeito, portanto, ao que 

determina o CTN”, concluiu. Ficaram vencidos os ministros Rosa Weber (relatora), Marco Aurélio, Ricardo 

Lewandowski, Cármen Lúcia e Celso de Mello. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

As notícias mais relevantes serão, oportunamente, inseridas nas atualizações do Boletim especial 

COVID-19.  

 

BOLETIM COVID-19 

 

Presidente do STF rejeita liminar contra flexibilização de isolamento social no RJ 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, restabeleceu decisão do presidente do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

(TJ-RJ) no sentido da validade dos decretos governamentais que flexibilizaram o isolamento social adotado como 

medida de enfrentamento da pandemia de Covid-19 no estado. No exercício de sua competência para decidir 
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questões urgentes nos períodos de recesso ou férias, Dias Toffoli indeferiu pedido de medida liminar feito pelo 

Ministério Público do Rio de Janeiro (MP-RJ) e pela Defensoria Pública estadual na Reclamação (RCL) 41791. 

 

As instituições pretendiam o restabelecimento de decisão da 7ª Vara da Fazenda Pública da capital, que, em ações 

civis públicas ajuizadas contra as medidas de flexibilização, havia suspendido parcialmente a validade dos 

decretos, "até que fosse apresentado o devido estudo técnico” pelo governo estadual e pela prefeitura. A medida, 

por sua vez, foi suspensa pelo presidente do TJ-RJ, que acolheu recurso do governo do RJ, por entender que os 

governantes agiram no desempenho de suas funções para garantia da ordem pública e que não cabe ao Judiciário 

interferir nessas prerrogativas. 

 

Na RCL 41791, o MP-RJ e a Defensoria Pública alegam ofensa ao entendimento firmado pelo STF na ADI 6421 e 

em outras seis ações semelhantes de que os atos de agentes públicos praticados durante a pandemia devem 

observar critérios técnicos e científicos. 

 

Exercício da competência 

 

Na avaliação do ministro Dias Toffoli, o presidente do TJ-RJ agiu no exercício da competência que lhe é conferida 

pelo artigo 12, parágrafo 1º, da Lei das Ações Civis Públicas (Lei 7.347/1985) para a garantia da ordem pública. 

Segundo o dispositivo, para tentar reverter a decisão do magistrado, caberia a interposição de agravo, no prazo 

de cinco dias, naquela instância. 

 

Para Toffoli, o cabimento de reclamação ao STF deve ser estrito à sua competência e, no caso, os argumentos 

apresentados não autorizam a provocação do Tribunal para que manifeste sobre o conjunto de provas relativo aos 

aspectos fático-jurídicos envolvidos na edição de atos governamentais no atual cenário de crise sanitária 

decorrente do novo coronavírus. Ele destacou que, em princípio, a eficácia da decisão da Corte nas ações citadas 

na reclamação diz respeito à Medida Provisória (MP) 966/2020, "mais especificamente orientando a análise de 

configuração de erro grosseiro para fins de responsabilização, nas esferas civil e administrativa, de agentes 

públicos por atos comissivos ou omissivos na pandemia da Covid-19". 

 

O presidente observou ainda que a jurisprudência do STF impede a utilização da reclamação constitucional como 

sucedâneo de recursos ou ações em geral para a discussão de questão a ser desenvolvida pelos meios ordinários 

e respectivos graus, “em desrespeito ao devido processo legal". A decisão do presidente não impede nova 

apreciação do tema pelo relator, ministro Alexandre de Moraes, ao fim das férias coletivas dos ministros. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Judiciário fortalece inspeções em unidades de privação de liberdade 

 

Covid-19: painel expõe dados de violações a direitos de crianças e adolescentes 

 

Fonte: CNJ 
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Atualização da edição nº 2 do Boletim Especial COVID-19 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Decreto Federal nº 10.422, de 13.07.2020 - Prorroga os prazos para celebrar os acordos de redução 

proporcional de jornada e de salário e de suspensão temporária do contrato de trabalho e para efetuar o pagamento 

dos benefícios emergenciais de que trata a Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020.  

 

Fonte: Planalto 

 

Decreto Rio nº 47.600, de 13 de julho de 2020 - Torna obrigatória a disponibilização de intérpretes de 

Língua Brasileira de Sinais - Libras - em hospitais com serviços de emergência e de pronto atendimento, e dá 

outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Lei sobre reestruturação de Santas Casas e hospitais filantrópicos em SP é inconstitucional 

 

O Plenário declarou inconstitucional a Lei estadual 12.257/2006 de São Paulo, que institui a Política de 

Reestruturação das Santas Casas e Hospitais Filantrópicos no estado (Qualicasas) por conta do gestor estadual 

do Sistema Único de Saúde (SUS). Na sessão virtual encerrada em 26/6, os ministros julgaram procedente a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4288, proposta pelo governo de São Paulo, com fundamento na invasão 

indevida da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (Alesp) em matéria de iniciativa exclusiva do 

governador do estado. 

 

Qualificação hospitalar 

 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do ministro Alexandre de Moraes. Ele explicou que a lei estadual, ao criar um 

programa governamental de qualificação da assistência hospitalar das Santas Casas e dos hospitais filantrópicos, 

acabou por conferir novas atribuições à Secretaria Estadual de Saúde, com delimitação de tarefas pela 

administração pública e impacto na execução de serviços públicos de saúde. 

 

Segundo o ministro, a execução da política pública prevista na norma envolve efetivamente a possibilidade de 

aumento de despesa ou de realocação de recursos originariamente afetados a outras ações ou programas de 

saúde pública. E, de acordo com a jurisprudência do STF, o critério para identificar a invasão indevida de matéria 

reservada ao chefe do Poder Executivo é a presença de aumento de despesa ou a modificação das atribuições 

funcionais de agentes públicos ou órgãos da administração pública. Ao interferir nas atribuições da Secretaria 

Estadual de Saúde e majorar despesas da administração estadual, a norma de iniciativa parlamentar violou a 
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reserva de iniciativa conferida ao Executivo (artigos 61, parágrafo 1º, inciso II, alínea “e” e 165 da Constituição 

Federal). 

 

Vencido 

 

O relator da ação, ministro Edson Fachin, ficou vencido no julgamento. Para ele, a lei não ofende os dispositivos 

constitucionais que tratam da separação de poderes ou de vício de iniciativa se não tratar da criação, da extinção 

ou da alteração de órgãos da Administração Pública. Para Fachin, a Alesp atuou no exercício legítimo de sua 

competência constitucional para suplementar norma geral de saúde. O entendimento do relator foi acompanhado 

pela ministra Cármen Lúcia e pelo ministro Dias Toffoli. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STJ 

 

Suposta líder de facção criminosa na Bahia tem pedido de soltura negado pela Quinta Turma 

 

A Quinta Turma manteve a prisão preventiva de uma mulher denunciada como líder da facção criminosa Caveira, 

que atua em Feira de Santana (BA). Segundo a denúncia, ela teria cometido os crimes de homicídio qualificado, 

organização criminosa e corrupção de menores. 

 

De acordo com os autos, na condição de líder da facção Caveira, ela teria ajustado com outros comparsas o 

assassinato de um homem – membro de outra facção criminosa, a Katiara – que virou alvo do grupo após divulgar 

vídeos e fotos dela em rede social, apontando-a como a comandante da organização. Segundo as informações do 

processo, um menor teria sido cooptado para matar o rival com arma de fogo, em ação na qual um idoso também 

foi executado. 

 

Contra a prisão preventiva, a mulher impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA), mas o pedido 

de soltura foi negado sob o fundamento da gravidade dos crimes apurados nos autos, que envolvem, inclusive, a 

disputa de ponto de drogas por quadrilhas rivais. Segundo o tribunal, é necessária a atuação enérgica do Estado 

para frear o comportamento delituoso das organizações criminosas, que causam sérios danos à sociedade. 

 

No habeas corpus, a defesa apontou a inexistência de indícios suficientes de participação dela no crime, de forma 

que deveria prevalecer o princípio da presunção de inocência. A defesa também ponderou que a mulher tinha 

condições pessoais favoráveis e que seria suficiente a adoção de medidas cautelares diversas da prisão.   

 

Desvalor pela vida 

 

O relator do habeas corpus, ministro Joel Ilan Paciornik, destacou que o juiz de primeiro grau e o TJBA, ao 

manterem a prisão da mulher, apontaram que o crime atribuído a ela – duplo homicídio com a utilização de menor 
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de idade, motivado pela divulgação não autorizada de sua imagem a grupos rivais, minando seu objetivo de ficar 

no anonimato – indica grande desvalor pela vida humana, em contexto criminoso gerado por disputas envolvendo 

o tráfico de entorpecentes na cidade baiana. 

 

Nessa circunstância, o ministro entendeu que a prisão preventiva foi devidamente fundamentada na garantia da 

ordem pública e na aplicação penal. Pelas mesmas razões, o relator também considerou que não seria possível a 

substituição do cárcere por medidas cautelares alternativas, as quais não seriam suficientes. 

 

"Ademais, esta Corte Superior possui entendimento firme no sentido de que a presença de condições pessoais 

favoráveis do agente, como primariedade, domicílio certo e emprego lícito, não representa óbice, por si só, à 

decretação da prisão preventiva, quando identificados os requisitos legais da cautela", concluiu o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

São cabíveis embargos de terceiro na defesa de posse originada de cessão de direitos 

hereditários 

 

A Terceira Turma confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que reconheceu a legitimidade 

de terceiro para opor embargos contra a penhora de um imóvel objeto de sucessivas cessões de direitos 

hereditários. Na época da cessão original, segundo os autos, acreditava-se que as cedentes eram as únicas 

sucessoras do falecido, mas, posteriormente, dois outros herdeiros foram reconhecidos em investigação de 

paternidade e questionaram a negociação do imóvel ainda não partilhado. 

 

"Embora controvertida a matéria tanto na doutrina como na jurisprudência dos tribunais, o fato de não ser a cessão 

de direitos hereditários sobre bem individualizado eivada de nulidade, mas apenas ineficaz em relação aos 

coerdeiros que com ela não anuíram, é o quanto basta para, na via dos embargos de terceiro, assegurar à 

cessionária a manutenção de sua posse", afirmou o relator do recurso especial, ministro Villas Bôas Cueva. 

 

Os direitos hereditários sobre o imóvel foram cedidos a um casal por duas herdeiras, mediante escritura pública 

firmada em 1997. Por meio de instrumentos particulares, esses direitos foram transferidos do casal para uma 

mulher, em 2000, e desta para a atual possuidora – autora dos embargos de terceiro –, em 2005. 

 

O inventário foi aberto em 1987, tendo como herdeiras apenas as duas cedentes. Em 1992, duas pessoas 

ajuizaram ação de investigação de paternidade, cuja procedência foi confirmada em segundo grau em agosto de 

1997. As partes foram intimadas do resultado em 1998. 

 

Em 2002, um dos herdeiros reconhecidos posteriormente e o espólio do outro ajuizaram ação de prestação de 

contas contra as duas primeiras herdeiras, na qual as rés foram condenadas a pagar mais de R$ 2 milhões. A 

penhora do imóvel objeto dos embargos de terceiro foi determinada nesse processo. 

 

Negócio válido 
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O juiz de primeiro grau julgou improcedentes os embargos de terceiro, mas o TJSP reformou a sentença e levantou 

a penhora por entender que, na época do negócio, as cedentes eram as únicas herdeiras do falecido e, nessa 

condição, poderiam ter feito a cessão do imóvel, pois não haveria prejuízo a outro herdeiro. 

 

Para o TJSP, como não se sabia de outros herdeiros ao tempo da cessão, o caso dos autos não caracteriza 

negócio jurídico nulo, mas, sim, negócio jurídico válido, cuja eficácia em relação aos credores está sujeita ao 

sistema legal relativo à solução de embargos de terceiro, em que se destaca a proteção à boa-fé do adquirente e 

possuidor. 

 

Por meio de recurso especial, o espólio do herdeiro reconhecido tardiamente alegou que houve venda do imóvel 

– procedimento distinto da cessão de direitos hereditários – antes da finalização da partilha, sem autorização 

judicial e após o trânsito em julgado da sentença na ação de investigação de paternidade. 

 

Segundo o recorrente, a embargante dispensou a obtenção de certidões que poderiam atestar a real situação do 

imóvel no momento em que adquiriu os direitos sobre ele, as quais, inclusive, indicariam a existência de ação em 

segredo de Justiça – como é o caso da investigação de paternidade. 

 

Eficácia condicionada 

 

O ministro Villas Bôas Cueva explicou que, nos termos do artigo 1.791 do Código Civil de 2002, até a partilha, o 

direito dos coerdeiros quanto à posse e à propriedade da herança é indivisível. Todavia, no mesmo CC/2002, o 

artigo 1.793 estabelece que o direito à sucessão aberta, assim como a parte na herança de que disponha o 

coerdeiro, pode ser objeto de cessão por meio de escritura pública. 

 

"No caso em apreço, não se operou a alienação do imóvel penhorado, mas, sim, a cessão dos direitos hereditários 

que recaem sobre ele. A questão, portanto, deve ser analisada sob a ótica da existência, da validade e da eficácia 

do negócio jurídico", resumiu o ministro. 

 

Com base na doutrina, Villas Bôas Cueva ressaltou que a cessão de direitos sobre bem singular – desde que 

celebrada por escritura pública e sem envolver direito de incapazes – não é negócio jurídico nulo nem inválido, 

ficando a sua eficácia condicionada à efetiva atribuição do bem ao herdeiro cedente no momento da partilha. 

 

Além disso, segundo o ministro, se o negócio for celebrado pelo único herdeiro, ou havendo a concordância de 

todos os coerdeiros, a transação é válida e eficaz desde o princípio, independentemente de autorização judicial.  

 

Como consequência, se o negócio não é nulo, mas tem apenas a eficácia suspensa, o relator apontou que a 

cessão de direitos hereditários sobre o bem viabiliza a transmissão da posse, que pode ser defendida por meio de 

embargos de terceiro. 

 

Villas Bôas Cueva observou que, como estabelecido na Súmula 84 do STJ, admite-se a oposição de embargos 

de terceiro com base na alegação de posse resultante de compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que 
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sem registro em cartório. Tal entendimento, segundo ele, "também deve ser aplicado na hipótese em que a posse 

é defendida com base em instrumento público de cessão de direitos hereditários". 

 

Ação em segredo 

 

Na hipótese dos autos, o relator enfatizou que a cessão originária de direitos hereditários sobre o imóvel ocorreu 

mediante escritura pública lavrada em janeiro de 1997, quando ainda estava pendente apelação no processo de 

investigação de paternidade, a qual foi julgada apenas em agosto daquele ano. 

 

"Referida demanda, conforme admitido pelo próprio recorrente, tramitou em segredo de Justiça, fato que, a 

despeito de não inviabilizar por completo, dificulta sobremaneira o conhecimento acerca da existência de 

demandas contra aquelas que aparentavam ser as únicas herdeiras, notadamente se os autores da ação de 

investigação de paternidade não se preocuparam em prenotar a existência da referida demanda nas matrículas 

dos imóveis que integram o acervo dos bens deixados pelo falecido", concluiu o ministro ao manter o acórdão do 

TJSP. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     
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CNJ 

 

Sentenças contemplam trabalhadores atingidos pelo desastre de Mariana 

 

Corregedor nacional vai analisar reclamação apresentada contra presidente do STJ 

 

Fonte: CNJ 
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